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aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

2º PJ dE iTaiTUBa rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 77/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

PJ dE SÃo caETaNo dE odiVElaS rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 78/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

PJ dE Eldorado doS caraJáS rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 79/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 

057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

PJ dE oUrÉM rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior
editaL 80/2021-csMP
o coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da lei 
federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da lei complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
coNSidEraNdo a edição da lei complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no doE de 28/06/2019, que altera dispositivos da lcE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
faZ SaBEr aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do cSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
rEMoÇÃo, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEdoc. 

carGo MoViMENTaÇÃo criTÉrio

PJ dE UrUará rEMoÇÃo aNTiGUidadE

Belém-Pa, 23 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do conselho Superior

Protocolo: 732425
Portaria Nº 1162/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados licença por motivo de do-
ença em pessoa da família, com fulcro no art. 132 da lei complementar 
Estadual nº 057, de 06/07/2006: 

GEdoc NoME PErÍodo

135335/2021 aNa claUdia BaSToS dE PiNHo 10 a 19/11/2021

135190/2021
lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo 01 a 06/11/2021

133765/2021

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 732357
editaL de arQUiVaMeNto Nº. 041/2021-MPPa/9ºPJ/stM
a 9ª Promotoria de Justiça de Santarém, por intermédio do Promotor de 
Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em aten-
ção ao disposto no art. 4º, § 1º da resolução n.º 174/2017 do conse-
lho Nacional do Ministério Público, e art. 8º, § 5º e 6º, da resolução nº 
007/2019-CPJ, vem por meio deste edital, cientificar o interessado “ANÔ-
NiMo” e a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de even-
tual apresentação de recurso ao conselho Superior do Ministério Público, 
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do arQUiVaMENTo da Notícia de fato 
SiMP nº 013498-031/2019.
Santarém-Pa, 23 de novembro de 2021.
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS
Titular do 8º cargo de Promotor de Justiça,
respondendo pelo 9º cargo das Promotorias de Justiça de Santarém.

Protocolo: 732297


